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                                                                   INDICAÇÃO Nº238/2025  

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA 

 

 

Diego Grijó Gava, Vereador, no uso de suas atribuições regimentais, solicita a Vossa Excelência, nos 

termos dos artigos 140 e 145 do Regimento Interno desta Casa de Leis, que seja encaminhado ao 

Excelentíssimo Prefeito a INDICAÇÃO da seguinte matéria: 

      

                                                                         Sugere a substituição de luminária no bairro Santa Rita, zona 

rural de Viana- ES 

   

                                                                             

                                                                         JUSTIFICATIVA 

 

 A presente indicação tem como finalidade atender a uma demanda dos moradores do bairro Santa Rita, 

na zona rural de Viana, que vêm enfrentando dificuldades devido à falta de iluminação pública adequada. 

A luminária existente encontra-se danificada, apresentando falhas constantes ou permanecendo 

totalmente apagada durante o período noturno. 

 

A ausência de iluminação adequada causa uma série de transtornos à comunidade local. O trecho 

afetado se torna um ponto de risco para acidentes, especialmente para trabalhadores que retornam ao 

lar no período da noite, estudantes, idosos e famílias que utilizam a via diariamente. Além disso, a falta 

de luminosidade contribui para o aumento da sensação de insegurança, favorecendo possíveis 

ocorrências de furtos, depredações e situações de vulnerabilidade. 

 

Vale destacar que o bairro Santa Rita, por estar localizado na zona rural, possui vias com menor fluxo de 

veículos e pedestres, o que torna ainda mais importante a presença de iluminação adequada para 

garantir proteção, visibilidade e qualidade de vida aos moradores. 
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Diante do exposto, solicita-se a adoção das providências necessárias para a substituição da luminária, 

garantindo iluminação adequada e contribuindo para a qualidade de vida da população de Santa Rita. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                        Agradeço desde já a atenção dispensada a esta solicitação 

 

Viana, 05 de Dezembro de 2025. 

DIEGO GRIJÓ GAVA 

Vereador da Câmara Municipal de Viana-PSB 
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